
 

 

PORTARIA N° 039/2024 

  

Aprova o PLANO ANUAL DE 

AUDITORIA INTERNA - PAAI 

para o exercício de 2025 no 

âmbito dessa Câmara Municipal 

e dá outras providencias. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 

preceitos do art. 30, inciso I, do Regimento Interno e art. 55, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Considerando que o Sistema de Controle Interno é exercido em obediência 

ao disposto na Constituição Federal, bem como a Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 e Lei Federal no 4.320/64, Lei Municipal no 

1.065/2013, Resolução Municipal nº 153/2017 e Instrução Normativa 

TCEES nº 43/2017, alterada pela Instrução Normativa nº 047/2018; 

 

Considerando que é competência do responsável pela Controladoria 

Interna desta Casa de Leis elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna, 

conforme Resolução n° 153/2017; 

  

 

RESOLVE   

 

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI para o 

exercício de 2025 da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES 

com a finalidade de acompanhar, inspecionar, avaliar os setores e 

procedimentos de gestão. 

 

Art. 2º. O Plano Anual de Auditoria Interna, em atendimento aos princípios 

da transparência e da publicidade dos atos da Administração Pública será 

fixado no mural da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, bem 

como disponibilizado, na íntegra, no sitio da Câmara Municipal de Venda 

Nova do Imigrante - ES. 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Art. 3º. Em consonância com o disposto no item 13 da Resolução Municipal 

nº 153/2017, o conteúdo do Plano Anual de Auditoria Interna, quando 

necessário, poderá ser alterado pelo responsável pela Controladoria dessa 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES. 

 

Art. 4°. Integra a esta Portaria, o Plano Anual de Auditoria Interna para o 

exercício de 2025. 

 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal.   

 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 9 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 

ERIVELTO ULIANA 

PRESIDENTE 
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